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KSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL Di S O PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE Dí { l ITAÇÃt
S40 PEDRO

■,oí i^ít^rís,

-  MA. Cí-i ■●.5’í7.S-(i(.lOA\ CaiKià. n l‘)2, (.'entro, São 1’cdro «.io^

PREC.ÀO ELETRÔNÍCO OH 2i il
PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/202 I
C ONTRATO DE FORNECIMEM^ ^ N" 136/ 021

CONTRATO DE FORNECIMi \ TO N

136/2021 QÜE FAZEM ENTRE SI O
MUNH IPIO DE SÃO PEDRO DOS
CREN ^ 'ES
\1AR( HESS GRUPO EMPRESARIAL
EIREI I - EPP.

!0

MA, E A EMPRESA

ü .MUNICIPÍO DE SÀO PEDRO DO ^ CREN'1 iS, com .sede administrativa Mtuada à
Av. Canaà, 102. Centro - Sào P-ad- dos Cí .'ntes  - MA, inscrito no ( \P.l MF;
01 .577.844/0001-62. neste ato rcrav antado p do Prefeito Municipal, Si Lahesio
Rodrigues do Bonílni, brasileiro, ( :>ado, aiante político, portador d( C PI- n”
875.581 .493-04, doravante deriominad ^ CONTR \TANTE, e a empresa MARCiHESS
GRUPO EMPRESARIAL EIREU - EPP, se diada na Rua Um, n« 17, Quadra 02,
Bairro i.oteamenío Nova Canaà í V lioba-Mo ajiluba), em Paço do Lur.uar/MA,
in.scrita no C/NPJ/MF sob o n“ 05..^ r 253/0001-80, neste ato representada pela Sra.
Eduarda Beatriz Carvalho Silva, brasileira solteira, portadora da C a ieira de
Identidade iQ 04821 15320134 .SSÍMA e PF n‘’ 071.720.483-93, doravante
designada CON Í RATADA, tendo eii vista o (j ie consta no Processo adm; ustrativo
iF’ 068/2021 e em observância às d'sp içòes da Lei n"' 8.666, de 21 de junhi de 1993,
da Lei 10.520, de 17 de julho dc 002 c n; Lei n*’ 8.078, de 1990 - ( ^>digo de
Defesa do Consumidor, resolvem
do Pregão n‘’ 01 i /2021, mediante as

orar o pr. sente Tenno de Contrato, decorrente
iisiilas e i- ondiçôes a seguir enunciaduN

). CLAUStLA PRIMEIILA - OBJ l í O

1 .1. O objeto do presente Termo
para atender as necessidades das Secretari is do Município de Sâo Pedro dos

MA, confomie especiíic; tbes e quantitativos estabelecidos no i ermo de
Referência, anexo do Edital.

«nitrato aquisição de Gêneros Alimonficlos

Crentes

Edital do Pregão, ideníi ;cado no
preâmbulo e à proposta vencedora i; iependen emente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato ^ 1 Ia-se a«

1 .3. A Discriminação do objeto dcsi contrato consta na planilha readequciia, anexa
a este instrumento contratual.

2. CLAUSULA SEGUNDA-VICE CIA

2.1. O prazo de vigência desic 1 ino de ( jntralo  é aquele fixado no i ermo de
Referência, com início na dai ; 24/05/'021 e encerramento em 3' ! 2/2021,
prorrogável na forma do art. 5' .da Lei L 8.666, de 1993.

Con issãü Púntuiitcsniü 00 I icü.jção
c;pli»rriSpc4útioln>«iI.cfvi!



HSTADO DO MARANHÃO
PREFKITI RA MUNICIPAL Dl - \0 PEDR« DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE Dl ’ ICITACÃ')
\\ n' 102. (,'cmrü. SSo do V1,\.CI <j5V7S-(KKl

540 PEDRO
00'.. *í«m

3. CLAliSULA TERCEIRA - PRI O

CüíUruk’c de RS 19.120,00 (dc/cnov« mii.3.1.0 valor do presente Termv

cenU) c vinlc reais).

3.2. No valor acima cstào inch u\ ^ todas a despesas ordinárias diretas indiretas

decorrentes da execuçào comr:r al.

sociais, trabalhistas, previdc

admiiiistraçáo. irctc, seguro

objeto da contratação.

i.

inclu ive tributos e/ou imposto^ encargos

los. fisc is e comerciais incidente taxa de

aros ncv -ssários ao cumprimento i negrai do

4. CLÁUSULA QUARTA - DOT A AO OR< AMENTÁRIA

doiavàüta contra açào estão programadas c4.1. As despesas decorrentes

orçamentária própria, previsU; : orçamei to do Município, para o c' crcicio de

2021. na classificação abaixo;

)MINIS RAÇAO
Sec. de dministração

03 - S!.:CRETAR1A MIJN. i31

04.122.0052.2004.0000-Man.

3.3.90.30.00- material de con-ii; o.

09-FMS4-UNDO MUN. Dí S UDH

10,122.U)04.2040.0000Man. xcc. Mun De Saúde
3.3.90.30.00 material de consunv

10.122.50 KS.6500COV1I) 19

3.3.90.30.00.00-Material de > aimo

OS - MAN. E DFSENVOI.VI\fl NTÜ DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 - Mau. 1 as Ativid; des Adm. da Educação

3.3.90.30.00 - material de con^i -o.

n-EMAS-FUNDO MLIN, :); ÂSS.SC. 4AL

08.122. i 002.2048.0000 Man, : 4 ^cc. Muu De Ass. Social

3.3.90.30,00 material de consum*

5. CLÁUSULA QUINTA PAC, VAiENTO

mais con .içòcs a ele referentes cncor ;am-se no4.2. O prazo para pagamento i

Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - UEAJl :S E

6.1. As regras acerca do remu'

1 ermo de Referencia, anexo a . ' Contrat

c do vai »r contratual são as estabelecidas no

Cofrus-sSo Pefirmenie Jfc I.icjíaçSo
cplprrspciçíf!otrT!ai! coin
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54 O PBDRO
.■% cftf.vrii

A\. n'‘ !02. Centto. S:ío PcdfO dt's ( MA.CFP ^y'’í<-UüU

7. CI.AUSI EA sétima - GARAM !A DE F .ECDÇÂO

7. i , Nào haverá exigência de ga:ar -ix de exe uçáo para a presente contralAi^-áo.

DO Pk \ O. DA I N IREGA hZ RECEBIMEN I O DO8. CLAUSl EA On AVA
OBJEIO

8. 1 . As condições de entrega c u ebimente do objeto sâo aquelas pre .stas no
Termo de Refereneja. anexo ao i d al.

9. CLAÚSUEA NONA - FISCAEI/ ÃO

9.1 . A fiscalização da c -c içào ú> objeto será eíetuad.i por
Comissão Representante designa<i^ ocía C’0' PR ATANTE, na íbrma est.ihciecida
no Termo de Relerência, anexo iti' .ditai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA
COMRATADA

10. 1 . As obrigações da CONIR. P.ANTT e da CONTRATADA sãt' aquelas
previstas no Termo de Referêne

OBLKiAÇÒI S DA CONTRATAM L E DA

nexo do ) ditai.

I L CLÁUSI LA DÉCIMA PRLMTH V - SAN ÕES ADMINIS nC\TI\ \S

1 1 . 1 . As sanções rePeremes á - ouçào d< contrato são aquelas pre* isias no
Tenno de Referência, anexo do Td ai.

12. CEÁUSUEA DÉCIM A SEGlMí \ - RES< iSÃO

12. 1 . O presente Tenno de Conua* - poderá ^ -r rescindido:

12.1.1 . por alo unilateral e esc it da Adnii iislração, nas situações pre\ isias nos
incisos 1 a XII e XVIÍ do .r 78 da > ,ei n" 8.666. de 1993, c a>m as
consequências indicadas no art. ^ ‘ da mc.si a Lei, sem prejuízo da aplic cão das
sanções previstas no Termo de R< fcrciicia. . nexo ao Edital;

12. 1.2. amigavelmente, nos temu s do an. ' T inciso II. da Lei n“ 8.666. !e 1993.

12.2. Os casos de rescisão contraU al serão 1 -rmalmente motivados, ass>. . urando-
se á CONTRATADA o direito a via e ani. Ia detê.sa.

12.3. A CONTRATADA rcconha e os direi-.)s da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista ut. 77 da ei iC 8.666, dc 1993.

12.4.0 tenno de rescisão será p: cedido t: Relatório indicativo do.s . guintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1 , Balanço dos evenu^ ontramai já cumpridos ou pan almcnlc
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamenn ; efetuadt . c ainda devidos;

CuTTissáo Pemia.ietite de t.ic:i3i;óg
CplpiT8!X.'íiSlK>!ft.3i|.COm
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12.4.3, Indenizações e nuilla^

13. C I.ALSULA UECIMA I ER< I KA - Ví DAÇOES

13.1. E vedado à CONTRAFAl. ● interro nper a execiiçào dos scr iços sob
alegação de inadimplemenlo p;e oarle da CON TRATANTE, salvo : ,os ca.sos
previstos em lei.

14. n.AtSÜI .ADEC ÍMAQLIARl V - AL I RAÇÕES

14. 1 . l"ventuais alieraçõcs coiiía lais rege: se-ào pela disciplina do ar! <ia Lei
iV'8.666. dc 1993.

14.2. A CONTRATADA c obriv ,da a acerar. nas mesmas condições (.i-ntraiuais,

os acréscimos ou supressões qu-’ se fizei .:m necessários, alé o limiic dc 25%

(vinte e cinco por cento) do valoi miciai ati .ilizado do contraio.

14.3. As supressões resultante- acordo celebrado entre as partes c-'nlrau.mtes

poderão exceder o limite de % (vinu e cinco por cento) do \ ; ior inicial
atualizado do contrato.

15. C LÁÜSI EA DÉCIMA Ql IM V - DOS ASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos sen. ■

disposições contidas na Lei if
normas federais de licitações . contrato

segundo as disposições contid.i^ .a Lei n"
Consumidor - e nonnas e prini-ip )s gerais dos contratos.

iecididos pela CONTRATANTE, segundo as
66. de 19 )3. na Lei n" 10.520, de 200 ' e domais

administrativos e, subsitlu-riamente,

S.078. dc 1990 - Código dc Defosa do

16. CLÁUSULA DÉCIMA SE:X í A PUBLICAÇÃO

16. 1 . Incumbirá à CONTRAI TL provi' enciar a publicação deste in-irumenlo,

por c.xtrato, no Diário Oficial dr
n"<S.666. de 1993,

0 Município, no prazo pre\ ^-lo na Leiiiuao e I

17. CI .ÁUSUT.A DÉCIMA SÉ I IM \ - FORl >

MA para dirimir os ]nigit>s que17.1. É eleito o Foro da Coma: a de Ba‘ .as

dccoiTcrcm da execução desto I . ino dc ( mtrato que não possam ser ..oinpostos

pela conciliação, confornic an : s^2‘^ da 1 oi n" 8.666/93.

0 prese le Termo de Contrato foi lavrado em
opois dc ido c achado cm ordem, s n assinado

Para llrmeza c validade do pacniad*
duas (duas) vias dc igual teor, que.

pelos eontraemes.

lo Pedn' los Crentes - MA, 24 de ma'>. de 2021.

Corn.ssac Perma>ieP'C üt- L>a!aU*u
Cí;!p^isrx-$SfK>l'paft -axii
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Av. C:iiuiã, (V' Hl2. Centro, São i’cdro (kl^ ' >  ● - MA, (.'R '397B-IHI0

LAHESIORODRIG‘ ES Assir ado de forma
digií il por LAHESIO

BONFIM;87558'4‘ ^0 RODRIGUES DO
80N IM:87558149304

LAHESiORU 'RIGUE> DO BONFIM
CO: ^RATA^ FE

VRU !● ' O MÜN ;IPAL

DO

.2
'  ÁÍARíTHE^ GRUPO A4PRHS\R1ALE!REL1-EPP

CNPJ/MF SOB O N"05. 21.253/0001-80
SRA. EDUARDA !U A I RIZ í VRVALHO SILVA

(O ÍR.ATA )A

7^ ●

(/ereíi Je
JOojjHBEDE M:i- :S DE C aRVALHO ALVES

CT^- O7.104.5 G-70
EISCALOECON lOViOS

PORF/ KIANO) 0/2021

LESTEMUNHAS;

/a

£i5£lAglÍ_ /‘Õ3'Õ\
o CPF;JCV2_^

CoiTsssíio Pcr>nan«me de liceaçâc
i'j'!pms4iK;írj)ho)fr!ail,r.oni
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llustríssimo(a) Senhor(a)

Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes/MA

Av. Canaã, n” 102, Centro, São Pedro dos Crentes/MA

CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2021

Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA.
Data/horário da realização do certame; 28 (vinte  e oito) de abril de 2021 (dois mil e vinte um) às 08:00h (dez horas).

o  ft.o \D
® » 3
^ ^ 2
® -'í 2-o ^ g-
● OV 2

tí3 3 w O

S qí”-O
Senhor(a) Pregoeiro(a),

Pelo presente, submetemos a vossa apreciação à nossa proposta de preços final relativa aos itens vencidos na licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos que concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.
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jr B. r̂u

o
Proponente;
Razão Social: MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI
Nome Fantasia; MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
CNPJ; 05.321.253/0001-80
Inscrição Estadual n^; 12.637.616-6
Inscrição Municipal nS; 497972
Endereço: Rua Um, n® 17, Ouadra 02, Loteamento Nova Canaã (Maioba-Mocajituba), CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Estado
do Maranhão, Brasil
Home Page: grupomarghess.com.br
E-mail: Hcitacao(2)grupomarghess.com.br
(DDD) Telefones: (98) 9-8312-5971 / 9-8595-6634 / 9-8766-5336 / 9-9172-1669
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Representante legal que assinará ata de registro de preços / contrato / aditamentos e instrumentos hábeis / pressuposto que
acompanhará a fiscalização da contratante:
Nome completo: EDUARDA BEATRIZ CARVALHO SILVA
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33Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Solteira

Profissão: Empresária

Cédula de identidade/órgão emissor n^: 0482115320134 SSP/MA

CPF n^: 071.720.483-93

Endereço residencial: Rua Joaquim Vieira, bloco 13, apartamento 302, Turu, CEP 65.066-540, São Luís/MA

Cargo/Função: Sócia-administradora

E-mail: administracao@grupomarghess.com.br

(DDD) Telefone: (98) 9-8312-5971
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Proposta de Preços:
Valor global: R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento e vinte reais).

3.
3.1.

Descrição detalhada do objeto:4.

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)DEFINIÇÃO
PRECISA,

SUFICIENTE E
CLARA DO
OBEJETO

UNIDADEW ü
PROCEDÊNCIA QUANTDE

u* o
3* jv o\ ^
O
1/5 nD
W ^ ■;̂ o

4

03
I

V 3
O

FABRICANTEMARCAORIGEMITEM. Ifi r EXTENSO
INDO-ARÁBICO INDO-ARÁBICOMEDIDA EXTENSO

:ç 'S'

dezessete
mil e

quatrocentos
reais

vinte e
três reais

e vinte
centavos

Camii Alimentos
S.A. (CNPJ n5

64.904.295/0001-03)

Arroz tipo 1,í  f-r

3 ^ 'X. %■CT
●  {j, CTv a>rr T
n  ●

* m
« n ü»ado
V) £u O

Nacional 750Vegetal Butuí pacotes11 23,20 17.400,005kg

PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS

ARAPONGAS S.A
(CNPJ N“

75.404.814/0003-52)

mildois reais
e quinze
centavos

Macarrão
espaguete

500g

Santa
Clara

n 2,15 setecentos e
vinte reais

Nacional 800pacotesVegetal2, 60o 1.720,00‘n OI

One

2 @ 3.
C  Ô3'
3. c 7
n -D :?^ ^ iI VALOR GLOBAL(R$) R$ 19.120,00

dezenove mil, cento e vinte reais
as

õ; .■?-L)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.5.'P w
oinNJ O
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Prazo de entrega: Em perfeito acordo com as determinações contidas no editai.o 6. O

Oo33n ■■^ Condições de pagamento: Em perfeito acordo com as determinações contidas no edital.7. 3
mt?
in■sl mmo iê'S-oa

Dados Bancários;

Banco n^; 001

Instituição financeira: Banco do Brasil S/A.

Agência; 2953-x
Conta corrente; 41.282-1

8.
< CO8.1.UI >-● ●o. o

l/t NJ

^ r-
COo8.2.

SJ
8.3.

8.4.
o cu
® 00 3
T  «í

Responsável Técnica
9.1. Nome completo: ERIKA LIMA FERNANDES
9.4. Profissão: Nutricionista

9.5. Registro profissional: Conselho Regional de Nutricionistas - 6^ Região n^ 32592/P
9.6. Cédula de identidade/órgão emissor n^: 0391223420102 SSP/MA
9.7. CPF n2: 605.491.833-88

9,8. Endereço residencial: Avenida Perimetral Sul, s/n, Bloco E, Apartamento 303, Condomínio Atlântico, Bequimão, CEP
65.061-500, São Luís/MA

9.9. Cargo/Função: Nutricionista
9.10. E-mail; licitacao@grupomarghess.com.br

9.11. (DDD) Telefone: {98) 9-8595-6634
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Declara que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos

[impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Paço do Lumiar MA/ em 28 (vinte e oito) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um).

Assinado de forma digital por MARGHESS GRUPO
EMPRESARIAL EiRELI:05321253000180
DN: c=BR. o=ICP'Brasil, ou=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI,
0U=AC SOLUTI Múltipla, ou=20937130000162,
ou=Certificado PJ Al, cn=MARGHESS GRUPO
EMPRESARIAL EIRELI:053212S3000180
Dados: 2021.04.28 13:54:36 -03'00'

A autenticidade da assinatura digital ICP-Brasil constante neste documento, poderá ser confirmada no sítio oficial do Instituto Nacional de
Tecnologia de Informação (https://verificador.iti.gov.br).

Marghess Grupo Empresarial Elrel!
CNPJ n« 05.321.2S3/CX»1.«I

Eduarda Beatriz Carvalho Silva
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